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                 Plano de Transportes Escolares 

Ano letivo 2018/2019  

I – Enquadramento 

A Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, estabelece o quadro das atribuições e competências das 

Autarquias Locais, relativamente à educação, nomeadamente o seu artigo 33º. Nos termos do nº 1, da 

alínea gg), do mesmo artigo, compete aos órgãos municipais assegurar, organizar e gerir os 

transportes escolares.  

Nos termos do DL nº 299/84, de 5/09, alterado pelo DL nº 7/2003, de 15/01 e pelo DL nº 176/2012, de 

2/08, pelo DL nº 186/2008, de 19 de setembro, pelo DL nº 176/2012 de 2 de agosto, é da competência 

das Autarquias garantir o serviço de transportes aos alunos do ensino básico e secundário (oficial, 

particular e/ou cooperativo) que residam a mais de 3 ou 4 km dos estabelecimentos de ensino, 

respetivamente sem ou com refeitório. 

A Lei nº 13/2006, de 17 de abril, define ainda o regime jurídico do transporte coletivo de crianças e 

jovens até aos 16 anos, de e para os estabelecimentos de educação e ensino.  

A Lei 52/2015, de 9 de Junho, que aprova o Regime Jurídico do Serviço Público de Transportes de 

Passageiros, no seu nº 2 do artigo 37º refere que o serviço público de transporte escolar, cuja 

organização e o financiamento cabe aos municípios dentro da respetiva área geográfica, “pode ser 

assegurado com recurso ao serviço público de transporte de passageiros regular … existente na área 

geográfica em causa”. 

O Plano de Transportes Escolares é o instrumento de gestão por excelência desta atividade e deverá 

complementar todos os princípios, demais legislação em vigor, bem como a rede de transportes 

públicos existentes no Concelho.  

 

II – Memória Descritiva 

A Câmara Municipal de Montemor-o-Velho, adiante designada por Câmara Municipal, dando 

cumprimento ao disposto no Decreto-Lei nº 299/84, de 5 de setembro, na sua atual redação, vai 

promover o Plano de Transportes Escolares para o ano letivo de 2018/2019 que deverá abranger um 

total de 900 estudantes, sendo a sua área de influência a área do Município de Montemor-o-Velho.  

 

III – Princípios Gerais 

3.1- Têm direito ao serviço de transporte escolar os alunos que frequentam o 1º, 2º e 3º ciclos e 

ensino secundário que residam a mais de 3 km dos estabelecimentos de ensino, de acordo com o 
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disposto no número 1, do artigo 2º, do Decreto-Lei nº 299/84 de 5 de setembro, na sua atual redação. 

Esta medição é efetuada entre a residência do aluno e o estabelecimento de ensino, por estrada 

devidamente infraestruturada e com iluminação pública, pelo percurso mais próximo e que não 

coloque em causa a segurança do serviço de transporte. 

O Plano de Transportes Escolares funciona exclusivamente durante os períodos letivos, sendo da 

responsabilidade dos pais e encarregados de educação o transporte dos seus educandos para aulas de 

preparação e as provas finais do 3º ciclo (9º ano) e exames nacionais do ensino secundário (11º e 12º 

ano), quando decorram fora dos referidos períodos letivos. 

3.1.1 - No que diz respeito aos alunos do 1º ciclo, apenas têm direito à utilização do serviço de 

transporte escolar aqueles que provenham de escolas encerradas, tendo em consideração as áreas 

pedagógicas de influência das escolas do 1º ciclo, bem como a faixa etária dos alunos em causa, 

relativamente à especificidade do transporte que a ela é destinado e as suas próprias exigências (Lei nº 

13/2006, de 17 de abril). 

3.1.2 - Poderão ainda ser transportadas crianças que estejam a frequentar a educação pré-escolar, no 

Centro Educativo de Montemor-o-Velho, transporte esse sempre condicionado às vagas sobrantes e 

efetuado no âmbito do Regime Jurídico de Transporte de Crianças e Jovens até aos 16 anos (Lei nº 

13/2006, de 17/04). 

3.1.3 – Nos casos em que a rede de ensino existente no concelho não satisfaça as necessidades, a 

Câmara poderá comparticipar no custo do transporte escolar para os estabelecimentos de ensino 

oficial, particular ou cooperativo que possuam, cumulativamente, contrato de associação e 

paralelismo ou autonomia pedagógica. 

 

3.2 – A metodologia a adotar para a concessão de Transporte Escolar encontra-se prevista no Decreto-

Lei nº 299/84, de 5 de setembro, com as devidas alterações, nas Portarias nºs 161/85 e 181/86, de 23 

de março e de 6 de maio respetivamente, no Decreto-Lei nº 176/2012, de 2 de agosto e demais 

legislação em vigor e ainda no presente Plano. 

3.2.1 - Os alunos do ensino básico têm a comparticipação do Município de 100% do custo do 

transporte escolar. 

3.2.2 - Os alunos do ensino secundário, menores de idade, têm a comparticipação do Município de 

100% do custo do transporte escolar.  

Os alunos com idades compreendidas entre os 18 anos e os 20 anos que apresentem pedido de 

transporte escolar, havendo indícios de alegada situação de vulnerabilidade social, poderão ser alvo de 
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análise social, dependendo desta a decisão superiormente proferida. Neste caso a comparticipação 

será de 50% do valor do passe escolar. 

3.2.3 – Os alunos com necessidades educativas especiais de caráter permanente, que frequentam o 

ensino básico e secundário têm direito à comparticipação de 100% do transporte em carreira regular 

nos termos do nº 1 do artigo 3º do Decreto-Lei nº 299/84, de 5 de setembro, alterado pelo Decreto-lei 

nº 176/2012, de 2 de agosto, devendo para o efeito apresentar documentos comprovativos da 

situação. Caso não possam ser utilizados transportes regulares ou os transportes escolares, nos termos 

do número 2 do artigo 32º do Decreto-Lei nº 55/2009, de 2 março, a comparticipação do custo de 

transportes é da responsabilidade do Ministério da Educação, nos termos do despacho de ação social 

escolar. 

3.2.4 – Não têm direito a comparticipação e transporte escolar: 

 - os alunos que frequentam outras ofertas formativas como cursos de formação profissional, cursos 

EFA, CEF e outros cursos profissionais, que não integrem o ensino regular; 

- os alunos que frequentem cursos financiados, cuja legislação preveja subsidio de transporte, nos 

termos da legislação em vigor;  

 

3.3 – A rede de transportes escolares assenta na utilização de carreiras regulares de passageiros das 

empresas transportadoras a operar no concelho, detentoras de autorizações emitidas pela Autoridade 

de Transportes e nos Caminhos de Ferro, ou ainda em transportes de aluguer, previstos no número 3 

do artigo 6º do Decreto-Lei nº 299/84 de 5 de setembro, na sua atual redação, conjugado com o 

Regime Jurídico de Transporte de Crianças e Jovens até aos 16 anos, nos termos da Lei nº 13/2006, de 

17 de abril. 

 

3.4 – Os estudantes que se matriculem em estabelecimentos de ensino fora da área do Município de 

Montemor-o-Velho, não têm direito ao serviço de transporte escolar, com exceção do prescrito nos 

pontos seguintes: 

3.4.1 – Podem ser subsidiados os estudantes do ensino secundário residentes no concelho a 

frequentarem um estabelecimento de ensino sito na área de outro município, com a comparticipação 

de 50 %, desde que: 

a) – Não tenham no Município de Montemor-o-Velho a área escolhida (devendo apresentar 

declaração do Agrupamento de Escolas de Montemor-o-Velho em como não existe o curso ou área de 
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estudo e ainda certificado de matrícula ou declaração do estabelecimento de ensino, com indicação do 

ano de escolaridade e curso).  

b) Não é comparticipado transporte escolar aos alunos que pretendam frequentar o 2º e 3º ciclo em 

estabelecimentos de ensino fora da área do Município de Montemor-o-Velho, dado que os mesmos 

existem no concelho. 

 

3.5 – Os alunos residentes no concelho frequentarão, preferencialmente, com prioridade o 

estabelecimento de ensino mais próximo da sua residência. 

 

3.6 – O período de tempo máximo de transporte de cada aluno entre o local de embarque à escola e 

vice-versa não deve ultrapassar os 60 minutos. 

Com fundamento no interesse público, poderão ser estabelecidos ajustamentos pontuais a horários e 

frequências com a empresa transportadora detentora de autorização emitida pela Autoridade de 

Transportes, nos termos e nas condições previstas no art.º 31.º da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho. 

 

3.7– Os estudantes residentes noutros Municípios e que venham a frequentar estabelecimentos de 

ensino na área de Montemor-o-Velho, poderão ser integrados na rede de Transportes Escolares do 

Município, desde que no ato da candidatura ao transporte se encontrem munidos de declaração do 

Município da área de residência, comprovativa de que os mesmos suportam o encargo respetivo. 

 

3.8 – Os alunos que provoquem danos nas paragens de autocarro e estações de Caminho de Ferro 

bem como, nos meios de transporte que utilizam, serão sempre responsáveis pelos prejuízos 

causados, reservando-se a Câmara Municipal de Montemor-o-Velho o direito de cancelar de imediato 

o apoio concedido. 

 

3.9 – Caso se verifique que o aluno não utiliza o transporte escolar, por quatro períodos de 5 dias 

seguidos durante um ano letivo, sem apresentação de justificação atendível, poderá proceder-se ao 

cancelamento do seu passe escolar.  

A Câmara Municipal deve ser sempre informada, por escrito, pelo respetivo encarregado de educação, 

caso o aluno não utilize o transporte escolar. 
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IV – CONDIÇÕES DE ACESSO  

4.1 – Em impresso próprio, fornecido pela Câmara Municipal de Montemor-o-Velho, onde constam os 

seguintes elementos: o nome, a data de nascimento, a residência, o nº de contribuinte, o número de 

telefone, endereço de e-mail, o estabelecimento de ensino, o ano de escolaridade, a transportadora 

pretendida, o local de embarque e uma fotografia tipo passe, caso necessário (documento em anexo). 

 

4.2 – O pedido de serviço de Transporte Escolar poderá ser feito nos seguintes moldes: 

- presencialmente, no Balcão Único desta Câmara Municipal;  

- noutra(s) plataforma(s), a disponibilizar pelo Município; 

- poderá ainda ser feito no ato da matrícula ou renovação de matrícula do estudante no 

estabelecimento de ensino, devendo as escolas, neste caso, remeter à Câmara Municipal, até 20 de 

julho de 2018, todos os processos de candidatura ao subsídio de transporte escolar, à exceção dos 

pedidos dos alunos sujeitos a exames, cujos processos, por força das circunstâncias, darão entrada 

mais tarde.  

4.2.1 – Até 20 de agosto de 2018, a Câmara Municipal de Montemor-o-Velho deverá a enviar às 

transportadoras, as listagens dos processos deferidos, onde conste: a identificação do aluno, a data de 

nascimento, o local de embarque e a percentagem de comparticipação.      

4.2.2 – Os casos excecionais entregues à posteriori serão pontualmente analisados.  

4.2.3 – O custo relativo à emissão do passe escolar pela transportadora, é suportado pela Câmara 

Municipal de Montemor-o-Velho. No caso necessidade de 2ª via por extravio, perda ou mau estado do 

passe escolar, os alunos deverão dirigir-se aos Serviços de Ação Social do seu estabelecimento de 

ensino ou diretamente à transportadora, solicitando a emissão de um novo cartão, a expensas 

próprias.   

 

V – OUTRAS DISPOSIÇÕES  

5.1 – Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipal de Montemor-o-Velho, por iniciativa 

de qualquer das entidades envolvidas no processo, após informação dos serviços e despacho do Sr. 

Presidente da Câmara Municipal ou do(a) Vereador(a) da Educação. 

 

Paços do Município, 4 de junho de 2018. 



 ENTRADA (a preencher pelos serviços)  

  

Nº PASSE   
   

Nº DE ENTRADA   
   

DATA   
   

FICHA DE INSCRIÇÃO 
TRANSPORTES ESCOLARES  
 

ANO LETIVO 2018/2019 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO 
Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde 

Praça da República | 3140-210 Montemor-o-Velho | TEL 239 687 300 | FAX 239 687 319  
EMAIL geral@cm-montemorvelho.pt | URL www.cm-montemorvelho.pt 

 
 
EDUC_FI_TRANSP_ESCOLARES 

Ed./Rev.: 1/0 

 

  

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO E GRAU DE ENSINO 

JI/ESCOLA   

GRAU 
ENSINO 

PRÉ-ESCOLAR   1º CICLO   2º E 3º CICLO   SECUNDÁRIO  

    

 

IDENTIFICAÇÃO DO/A ALUNO/A 

NOME:  

DATA DE NASCIMENTO:  ANO ESCOLARIDADE:  

BI/CC:  VÁLIDO ATÉ:  NIF:  

MORADA:  

LUGAR:  

CÓDIGO POSTAL:               -  TELEFONE:  

ENCARREGADO DE 
EDUCAÇÃO: 

 

EMAIL:     
DECLARO QUE AUTORIZO A NOTIFICAÇÃO 

VIA CORREIO ELETRÓNICO E SMS (art.º 61º 

do Dec.-Lei nº4/2015, de 7 de janeiro) 

LOCAL DE EMBARQUE:  

TRANSPORTADORA:  

    

 

VERIFICAÇÃO INTERNA (a preencher pelo responsável da matrícula) 

OBSERVAÇÕES 

 

 

VERIFICADO 
EM: 

  
O RESPONSÁVEL DA 
MATRÍCULA 

 

 

COMPROVATIVO DE RECEÇÃO (entregue ao/à Encarregado/a de Educação) 

FICHA DE INSCRIÇÃO | TRANSPORTES ESCOLARES  
ANO LETIVO 2018/2019 
 
 
______________________________________________________________________________, matriculado/a no _____º ano da Escola / Jardim 

de Infância ___________________________________________________, entregou o impresso de candidatura dos Transportes Escolares. 

Verificado em ______/______/________                                                         O/A funcionário/a, __________________________________________ 

 

NOME DO/A ALUNO/A 



 

 
 

TERMO DE ACEITAÇÃO E RESPONSABILIDADE 
 

  
Declaro aceitar o conteúdo do Plano de Transportes Escolares do Município de Montemor-o-Velho, disponível no site da 
Câmara Municipal (em www.cm-montemorvelho.pt) e no Agrupamento de Escolas. 

  

  

Declaro que os dados e informações por mim prestados na presente ficha de inscrição são precisos, completos e 
verdadeiros, comprometendo-me a informar a Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde da Câmara 
Municipal de Montemor-o-Velho (doravante designada por “CMMV”) caso ocorra alguma alteração aos mesmos, 
assumindo inteira responsabilidade, nos termos da lei, pela exatidão de todas as declarações constantes deste boletim. 
Falsas declarações implicam, para além do procedimento legal, imediato cancelamento dos apoios a conceder e reposição 
dos já recebidos. 

  

  

Autorização para o tratamento de dados pessoais 
Tomei conhecimento que a CMMV cumpre o Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados. Autorizo o tratamento dos 
meus dados pessoais acima identificados pela CMMV, no âmbito do interesse público municipal, no cumprimento do art. 
6º do Regulamento, tendo em vista as finalidades de gestão dos programas educativos relacionados com o/a meu/minha 
educando/a. Nos termos da lei, fui informado/a que me é garantido, enquanto titular dos dados pessoais tratados, o 
direito de acesso, retificação e eliminação dos meus dados pessoais tratados no âmbito da presente base de dados. Para o 
efeito, caso pretenda aceder, retificar ou eliminar os meus dados pessoais, deverei contatar a CMMV. 

  

 
____________________, _____ de ____________________ de 201__ 

 
O/A Encarregado/a de Educação, 

 
_____________________________________________________ 

   

 

DESPACHO 
 

DESPACHO:   O/A Vereador/a da Educação 
  

VALOR DA 
COMPARTICIPAÇÃO: 

   

 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO 
Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde 

Praça da República | 3140-210 Montemor-o-Velho | TEL 239 687 300 | FAX 239 687 319  
EMAIL geral@cm-montemorvelho.pt | URL www.cm-montemorvelho.pt 

 
 
EDUC_FI_TRANSP_ESCOLARES 

Ed./Rev.: 1/0 

 



Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde

Estabelecimento de ensino Local de embarque Nº de alunos Empresa Transportadora

Alhastro 6

Amieiro 1

Arazede 3

Arroia 1

Bebedouro 4

Boleta 1

Bunhosa 3

Cabeça Alta 4

Carapetos 4

Carapinheira 18

Casal do Raposo 1

Casal Fernando 1

Casal Novo 5

Catarruchos 2

Gatões 2

Lagoa do Torrão 2

Liceia 2

Mata 1

Meãs 5

Meco 3

Moinho da Mata 1

Ninho do Grou 2

Outeiro Longo 3

Pedra Branca 3

Pisão 3

Portela 7

Raseira 3

Resgatados 2

S. Jorge 2

Seixo 4

Escola Básica e Secundária de 

Montemor-o-Velho - Ensino 

Secundário

Moisés Correia de Oliveira, Lda.

           Escola Básica e Secundária de Montemor-o-Velho - ensino secundário



Tentúgal 4

Tojeiro 2

Valcanosa 3

Viso 5

Zambujeiro 1

Abrunheira 6

Ereira 1

Reveles 4

Verride 8

Vila Nova da Barca 1

134

O número de alunos apresentado poderá sofrer alterações para o ano letivo 2018/2019.

Escola Básica e Secundária de 

Montemor-o-Velho - Ensino 

Secundário

Rodoviária Beira Litoral



Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde

Estabelecimento de ensino Local de embarque Nº de alunos Empresa Transportadora

Amieiro 3

Arazede 2

Arroia 1

Cabeça Alta 9

Carapinheira 6

Casal do Raposo 1

Casal Fernando 4

Casal Novo 3

Catarruchos 1

Formoselha 1

Gatões 19

Lagoa do Torrão 2

Liceia 5

Meãs 5

Moinho da Mata 9

Morraçã 2

Ninho do Grou 2

Outeiro Longo 7

Pedra Branca 7

Pereira 1

Pisão 6

Portela 8

Póvoa de Santa Cristina 2

Raseira 5

Resgatados 1

S. Jorge 3

Santo Varão 1

Seixo 20

Tentúgal 3

Tojeiro 1

Valcanosa 1

Viso 11

Abrunheira 6

Caixeira 2

Ereira 17

Presalves 1

Reveles 7

Verride 10

195

O número de alunos apresentado, poderá sofrer alterações para o ano letivo 2018/2019.

Escola Básica e Secundária de 

Montemor-o-Velho  - 2º e 3º 

ciclos

Moisés Correia de Oliveira, Lda.

                                        Escola Básica e Secundária de Montemor-o-Velho - 2º e 3º ciclos

Escola Básica e Secundária de 

Montemor-o-Velho - 2º e 3ºs 

ciclo

Rodoviária Beira Litoral



Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde

Estabelecimento de ensino Local de embarque Nº de alunos Empresa Transportadora

Carapinheira

Carapinheira

Carapinheira

Montemor-o-Velho

Montemor-o-Velho

Santo  Varão 

Santo Varão

Arazede

Arneiro Tecelão

Faíscas

Pelichos

Montemor-o-Velho 1 M.C.O

D. Duarte Pereira 1 CP

Carapinheira

Carapinheira

Casal dos Craveiros

Carapinheira

Carapinheira 

Carapinheira 

Montemor-o-velho

Montemor-o-velho

Montemor-o-velho

Montemor-o-velho

Montemor-o-Velho 

S. Jorge - Seixo

Seixo de Gatões

3 M.C.O.

Joaquim de Carvalho 10 M.C.O.

Escolas Externas

Avelar Brotero 7

M.C.O.

CP

Lima de Faria
4 Etac/Joalto

D. Maria



Carapinheira

Outeiro Longo

Outeiro Longo

Arazede M.C.O.

Verride CP

31

Quinta das Flores 2

O número de alunos apresentado poderá sofrer alterações para o ano letivo 2018/2019.

José Falcão 3 M.C.O



Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde

Estabelecimento de ensino Local de residência Nº de alunos Empresa Transportadora

Amieiro 3

Arribança 2

Arroia 1

Bebedouro 6

Bunhosa 3

Casal do Gaio 1

Catarruchos 9

Gordos 4

Liceia 1

Linhaceiros 1

Mata 3

Meco 4

Pelicanos 4

Pisão 4

Resgatados 6

Tojeiro 7

Viso 4

Zambujeiro 3

Vila Franca 6

Pelichos 1

Bunhosa 5

Moita Vaqueira 1

79

Moisés Correia de Oliveira, Lda.

Escola Básica de Arazede - 2º e 3º ciclos

O número de alunos apresentado poderá sofrer alterações para o ano letivo 2018/2019.

ETAC - Empresa de Transportes 

António Cunha, S.A.

Escola Básica de Arazede



Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde

                                  Escola Eb 23 Ciclos Dr. José dos Santos Bessa da Carapinheira 

Estabelecimento de ensino Local de embarque Nº de alunos Empresa Transportadora

Amieiro 1

Carapetos 1

Casal do Raposo 2

Casal Fernando 1

Casal Novo 16

Ninho do Grou 2

Lagoa do Torrão 4

Meãs 29

Meco 5

Morraçã 1

Pedra Branca 5

Portela 8

Póvoa de Santa Cristina 4

Outeiro Longo 10

Tentúgal 12

Valcanosa 13

114

O número de alunos apresentado poderá sofrer alterações para o ano letivo 2018/2019.

E.B. 2,3 Dr. José dos Santos 

Bessa da Carapinheira
Moisés Correia de Oliveira, Lda



Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde

Estabelecimento de ensino Local de embarque Nº de alunos Empresa Transportadora

Casais Velhos 5

Casal do Minhoto 6

Formoselha 20

Montes de Cima 1

Pereira 3

Santo Varão 12

47

O número de alunos apresentado poderá sofrer alterações para o ano letivo 2018/2019.

Escola Básica Integrada de Pereira - 1º 2º e 3º ciclos

Escola Básica Integrada de 

Pereira 

Sujeito a Concurso nos termos do 

CCP



Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde

Estabelecimento de ensino Local de embarque Nº de alunos Empresa Transportadora

Reveles 1

Abrunheira 2

Verride 6

Vila Nova da Barca 3

Ereira 11

Ponte da Alagoa 7

30

O número de alunos apresentado poderá sofrer alterações para o ano letivo 2018/2019.

Centro Educativo - Jardim de Infância / 1º ciclo

Centro Educativo               

Lote 1

Sujeito a Concurso nos termos do 

CCP



Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde

Estabelecimento de ensino Local de embarque Nº de alunos Empresa Transportadora

Portela 11

Ribeira dos Moinhos 9

Morraçã 1

Póvoa de Santa Cristina 2

23

O número de alunos apresentado poderá sofrer alterações para o ano letivo 2018/2019.

Escola do 1º ciclo de Tentúgal

Escola do 1º ciclo de 

Tentúgal - Lote 2

Sujeito a Concurso nos termos do 

CCP



Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde

Estabelecimento de ensino Local de embarque Nº de alunos Empresa Transportadora

Ameiro 10

Bicas (Amieiro) 1

Bebedouro 4

Mata 2

Arribança 2

Linhaceiros 1

Meco 1

Zambujeiro 5

Gordos 2

Arazede 9

Vila Franca 4

Resgatados 3

Catarruchos 7

Pelicanos 4

Tojeiro 3

Pelichos 3

Bunhosa 9

Carapuços 1

Moita Vaqueira 1

72

O número de alunos apresentado poderá sofrer alterações para o ano letivo 2018/2019.

Sujeito a Concurso nos termos do 

CCP

Escola Básica de Arazede -

Lote 3 - Percurso II

Escola Básica de Arazede - 1º ciclo

Escola Básica de Arazede - 

Lote 3 - Percurso I

Sujeito a Concurso nos termos do 

CCP



Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde

Estabelecimento de ensino Local de embarque Nº de alunos Empresa Transportadora

Quinhendros 1

Gatões 7

Casal do Raposo 2

Fonterma 2

Moinho da Mata 3

Escola do 1º ciclo do Viso 37

52

O número de alunos apresentado poderá sofrer alterações para o ano letivo 2018/2019.

Centro Educativo - Jardim de Infância / 1º ciclo - Escola do 1º ciclo do Viso

Centro Educativo               

Lote 4 Sujeito a Concurso nos termos do 

CCP



17.4 Km

Município de Montemor-o-Velho

Circuito:

Extensão

00:50 h

17.4 Km
Circuito

Ida
Volta

Paragens

Ida
Volta

Legenda:Ida

Tempo de percurso

Volta

Origem / Des)no:1

01:00 h

Presalves / Centro Educa)vo



9.05 Km

Município de Montemor-o-Velho

Circuito:

Extensão

00:25 h

12.39 Km
Circuito

Ida
Volta

Paragens

Ida
Volta

Legenda:Ida

Tempo de percurso

Volta

Origem / Des*no:2

00:25 h

Portela ( EB1 Portela) / Tentúgal ( EB1 Tentúgal)



18.48 Km

Município de Montemor-o-Velho

Circuito:

Extensão

00:55 h

18.48 Km
Circuito

Ida
Volta

Paragens

Ida
Volta

Legenda:Ida

Tempo de percurso

Volta

Origem / Des)no:3.1

00:55 h

Amieiro / EB Arazede (faiscas)





 ENTRADA (a preencher pelos serviços)  


  


Nº PASSE   
   


Nº DE ENTRADA   
   


DATA   
   


FICHA DE INSCRIÇÃO 
TRANSPORTES ESCOLARES  
 


ANO LETIVO 2018/2019 
 


CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO 
Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde 


Praça da República | 3140-210 Montemor-o-Velho | TEL 239 687 300 | FAX 239 687 319  
EMAIL geral@cm-montemorvelho.pt | URL www.cm-montemorvelho.pt 


 
 
EDUC_FI_TRANSP_ESCOLARES 


Ed./Rev.: 1/0 


 


  


IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO E GRAU DE ENSINO 


JI/ESCOLA   


GRAU 
ENSINO 


PRÉ-ESCOLAR   1º CICLO   2º E 3º CICLO   SECUNDÁRIO  


    


 


IDENTIFICAÇÃO DO/A ALUNO/A 


NOME:  


DATA DE NASCIMENTO:  ANO ESCOLARIDADE:  


BI/CC:  VÁLIDO ATÉ:  NIF:  


MORADA:  


LUGAR:  


CÓDIGO POSTAL:               -  TELEFONE:  


ENCARREGADO DE 
EDUCAÇÃO: 


 


EMAIL:     
DECLARO QUE AUTORIZO A NOTIFICAÇÃO 


VIA CORREIO ELETRÓNICO E SMS (art.º 61º 


do Dec.-Lei nº4/2015, de 7 de janeiro) 


LOCAL DE EMBARQUE:  


TRANSPORTADORA:  


    


 


VERIFICAÇÃO INTERNA (a preencher pelo responsável da matrícula) 


OBSERVAÇÕES 


 


 


VERIFICADO 
EM: 


  
O RESPONSÁVEL DA 
MATRÍCULA 


 


 


COMPROVATIVO DE RECEÇÃO (entregue ao/à Encarregado/a de Educação) 


FICHA DE INSCRIÇÃO | TRANSPORTES ESCOLARES  
ANO LETIVO 2018/2019 
 
 
______________________________________________________________________________, matriculado/a no _____º ano da Escola / Jardim 


de Infância ___________________________________________________, entregou o impresso de candidatura dos Transportes Escolares. 


Verificado em ______/______/________                                                         O/A funcionário/a, __________________________________________ 


 


NOME DO/A ALUNO/A 







 


 
 


TERMO DE ACEITAÇÃO E RESPONSABILIDADE 
 


  
Declaro aceitar o conteúdo do Plano de Transportes Escolares do Município de Montemor-o-Velho, disponível no site da 
Câmara Municipal (em www.cm-montemorvelho.pt) e no Agrupamento de Escolas. 


  


  


Declaro que os dados e informações por mim prestados na presente ficha de inscrição são precisos, completos e 
verdadeiros, comprometendo-me a informar a Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde da Câmara 
Municipal de Montemor-o-Velho (doravante designada por “CMMV”) caso ocorra alguma alteração aos mesmos, 
assumindo inteira responsabilidade, nos termos da lei, pela exatidão de todas as declarações constantes deste boletim. 
Falsas declarações implicam, para além do procedimento legal, imediato cancelamento dos apoios a conceder e reposição 
dos já recebidos. 


  


  


Autorização para o tratamento de dados pessoais 
Tomei conhecimento que a CMMV cumpre o Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados. Autorizo o tratamento dos 
meus dados pessoais acima identificados pela CMMV, no âmbito do interesse público municipal, no cumprimento do art. 
6º do Regulamento, tendo em vista as finalidades de gestão dos programas educativos relacionados com o/a meu/minha 
educando/a. Nos termos da lei, fui informado/a que me é garantido, enquanto titular dos dados pessoais tratados, o 
direito de acesso, retificação e eliminação dos meus dados pessoais tratados no âmbito da presente base de dados. Para o 
efeito, caso pretenda aceder, retificar ou eliminar os meus dados pessoais, deverei contatar a CMMV. 


  


 
____________________, _____ de ____________________ de 201__ 


 
O/A Encarregado/a de Educação, 


 
_____________________________________________________ 


   


 


DESPACHO 
 


DESPACHO:   O/A Vereador/a da Educação 
  


VALOR DA 
COMPARTICIPAÇÃO: 


   


 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO 
Unidade Orgânica de Educação, Juventude, Ação Social e Saúde 


Praça da República | 3140-210 Montemor-o-Velho | TEL 239 687 300 | FAX 239 687 319  
EMAIL geral@cm-montemorvelho.pt | URL www.cm-montemorvelho.pt 
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